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Secretári o de Flane ja:nenl > c \,l)Cr"" ·:1;_u;iil1 

Dr. ANTERO llL\Rr:: DIAS ?Ti'!'~ :..llPES 

Secr eLário de Promo.;âo :;ocial 
Dr\1 . NARlA DA CLÚRlA OLl\'EiRA MIORl'l 

SccrcLário ce Obr~s c S~ rviços PÚblicos 
Dr. PWRO CARLOS DE SOUZA CMIPOS 

MTXISTfRIO DO l~TERIOR 

Ter r ir6r i o Fede r a 1 do :una pá 

DECRETO (P) N9 0779 de OI de agosto de 1983 

O Governador do Terr it6rio Federal do Amapci ,usando das 
at ribuiçÕes 'l" e lhe sã:> conferidas r e lo artigo 18 , Ítem li, 
do Decreto- Le i n9 4 11, de 08 de jane i ro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Proc Psso n9 7/20593/83- SEPS , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Dispensar l SA HARIA SOUTO, da função de As 
sistente , C6digo DAl-202 . 3 , da Divis~o de Or i enlação e Co l o 
caçâo- DT/SEPS, a contar da present e duLu . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrjrio . 

Palácio do Sctent:ião , em Macapá, OI de agos t o de 1983 , 
949 da Rep~bl ica e 409 da Cr iação do Terri t6rio Federal do 
Anapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Guvetuadu t 

Ml NJSTfRlO DO INTER IOR 

Te rri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0780 de O! de agosto de !983 

O Governador do Territ6rio Federal do Amapá,usando das 
at ribu i ções que lhe são conferidas pe l o artigo 18, item li , 
do Decreto-Le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vista o que consta do Decr e to n9 85. 177 , de 19 de setembro 
de 1980, e Ofíc io n9 0579/83- SEPS, 

RESOLVE: 
Art. 19 - Nomear lSA MARIA SOUTO, ocupante do cargo de 

Agente Administrativo , C6digo SA- 70 1. 8, Cl asse "B" , Referê~ 
cia Nl'l- 23 , do Quadro Pe rmanente do Gove r no deste Terri t ório1 
lotada na Secretaria de Promoção Social-SEPS , para exercer 
o cargo em comissão , de Che fe da Divisão de Or ientacão e Co 

Sl'c r et~Ír i o dl• Educa ~:.1u e Cu l tur<1 
Prof<.l . ,\:\N I C \' IA:\:\A DA COSTA 

5(lCft. 1 C.:Írio de Ag ricull lll".1 
Dr . l.l' I Z I RA<;t' CU I >Lo\fl3.ES COL\RI:S 

Secretár io de SeKurançd Pública 
Dr . ED~UNDO EVELIM COEUW 

Scc rcLciri o de Saúde 
Dr .. JOSI' C,\BRAL DE CASTRO 

locação , Cód i go DAS-! 0 1. 1, do DeparLancnLO de Trabalho/SEP~ 
a con tar da prescnlc dala . 

Ar t . 29 - Revogam- se as disposições em r 0nL ri r io . 

Palácio do Setent r ião , em tl<:capá , 0 1 de agosto de 1983, 
949 da Rep~b lica e 409 da Cr iaç;o do Ter r i t ór i o Fede ra l do 
;\ma pá . 

,\NN I !lA L BARCELLOS 
Governaco r 

~INl ST~RTO DO INTERIOR 

Te rr it6rio Federal do Arnap:i 

DECRETO (P) N9 0781 de OI de ugoslo de 198 3 

O Gove r nador do Tcrrit6rio Federal do Amap:i,usando das 
at r ibuições que lhe si o confer idas pelo artigo 18, it em 11, 
do Decre to- Lei n9 41 1, de 08 de janei ro de 1969 , c t endo em 
vista o que consta do Proc esso n9 7/20594/83-ÇABI , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exone rar HARJN ET F. ARAÜJO DIAS, do cargo em 
comissio de Chefe da Divi são de CrienLaçio e Co l ocaçio , Có
digo DAS-101. I, do Depanamento de Trabal ho/SEPS, a contar 
da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se a s disposiçÕes ~m contrario . 
Pa lácio do Setentriio , em Nacapá, OI d(! agosLo de 1983, 

949 da Repúb l ica c 409 da Cri~çio do TerriL~rio Federal do 
Amapá . 

ANNIRAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 079 1 de 09 de agosto de 1983 

O Governador do Te r.rit6rio F• deral do Amapi ,usando das 
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atribuições que l he são confe ridas pelo a r tigo 18 , ít em I I, 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de jane i r o de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Remover, o se rvidor HÁRIO FRANÇA LH!A , ocu
pante do emp r ego de Auxiliar de Artífice ,Cód igo LT- ART- 1006 , 
Classe "Auxil i ar de Artífice" , Ref erência NH- 2, da Tabela 
Pe rmanente do Governo de ste Território , l otado na Secreta
ria de Admini~tração-SEAD , para a Secre t aria de Obras e Ser 
viços Pub l icos-SOSP, a contar da presen t e data . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçõe s em cont rário . 

Palácio co Setentrião, em ~!acapá, 09 de agosto de 1983 , 
949 da Repub l i ca e 409 da Criação do Ter r itór i o Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0792 de 09 de agosto de 1983 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decreto-Le i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover, o se rvidor HERIVELTON PICANÇO DE OLI 
VEI RA, ocupante do emprego de Agente Administrat ivo , Código 
LT- SA- 701.B , Cla sse "B" , Referência NH-23, da Tabela Pe rma
n~nte do Governo deste Território, l o tado na Secretaria de 
Administ ração-SEAD , par a Secretaria de Educação e Cu l tura
SEEC, a contar da pr esent e data . 

Art. 29 Revogam-se as d i spos ições em contrá r i o . 

Palácio do Se t en trião, em Macapá , 9 de agosto de 1983 , 
949 da RepÚblica e 409 da Criação do Terri tório Fe dera l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRIO DO I NTERIOR 

Territó r io Federal do Amapá 

DECRETO ~ 2) N9 0793 de 09 de agosto de 1983 

O Governador do Territó rio Federal do Amapá,usando das 
at ribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem II , 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de jane i ro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Remove r, o servidor HOACIR CESAR SENA PI NTO, 

ocupan te do emprego de Agente Administ r ativo , Código LT-SA-
701 . B, Cl a sse "B", Refe rência NH- 23 , da Tabela Permanente 
do Gove rno des t e Terri t ório , lotado na Secr etar ia de Admi
nistração- SEAD, para Procurador ia Ge ra l -PROG , a contar da 
presente data. . _ .. 

Art . 29 - Revogam- se as dispostçoes em cont rar1o. 

Palácio do Setentrião , em rlacapá , 09 de agosto de 1983 , 
949 da RepÚb l i ca e 409 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapá . 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0794 de 09 de agos t o de 1983 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá,usando das 
atr i buições que l he são confer i das pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decre to-Le i n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969 , 

RESOLVE: 
Ar t . 19 - Remover, o servidor DANIEL DO ROSÁRIO BARBO

SA, ocupante do emprego de Age nte de Portar i a , código LT- PL-
1101 .A , Classe "A", Referência NH-1 , da Tabe l a Especia l de 
Empregos do Governo deste Território , lotado na Secret afia 
de Admin ist ração- SEAD, para a Auditoria , a conta r da prese~ 
te da t a . 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Pa l ácio do Setent rião , em Hacapá , 9 de agosto de 1983 , 
949 da RepÚblica e 409 da Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNi llAL BARCELLOS 
Governador 

HI NISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0795 de 09 de agosto de 1983 

O Governador do Terr itór i o Federal do Amapá , usando da s 
atribuições que l he são conferidas pe lo artigo 18, Ítem li, 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de j anei ro de 1969, 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Remover , o ser vidor WILLIAN GENNETHAN BATIS
TA GH!AQUE, ocupante do emprego de Datilógrafo , Código LT
SA- 70 1.A , Cla sse "A" , Refer ência NH- 9, da Tabe l a Especia l 
de Emp regos do Gove rno deste Terri tó r io, lotado na Secreta
r ia de Planejamento e Coordenação-SEPLAN, para a Secretaria 
de Educação e Cu l tura- SEEC , a conta r da pr esente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 09 de agosto de 1983, 
949 da Repúb l i ca e 409 da Cr iação do Terr itório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

,.-----------DIÁRIO OFICIAL------------.. 
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Território Federal do Amapá 
DIRETOR 
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PREÇOS - ASSINATURAS 

"' t1acapá .. ... . .... .. .. . . ... .. . 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~~CAPÁ 

GA3TNETE DO PREFEI TO 

DECRETO N9 78/83-PHH. 

O Pre feito Municipal de Macapá , usando das 
que l he s~o conferidas· pelo Ítem VIII, do art: 
6 . 448, de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

atribuiçÕes 
34 da Lei n9 

Art. 19 - Exonerar RAIMUNDO DAMASCENO BARRIGA, da fun
ção de Chefe da Seção de Licitaçio, correspondente ao CÓd i 
goCA1.201 .4. 

Art . 29 Este Dec re to entra r~ em vigor a partir de 0 1 
de agosto de 1983, revogadas as disposições em cont rário . 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 29 de julho de 1983 . 

HURILO AGOSTI NHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macap~ 

Pub l icado neste. Departamento de Admin i stração, aos 29 
dias do mês . de j ulho de 1983. 

EDTH RAH!UNDA RIBEIRO DE se\ 
Direttira do Departamento de Adrnini straç~o 

GRUPO HUSlCAL " BANDA DO PIMENTA" 

( GUMBAP) 

ESTATUTOS 

CAPÍTULO I 

Do Grupo Musical e Seus Fins 

· Art . 19 - O Grupo Husical "Banda do Pi menta " , fundado 
no di a 09 de junho de 1982, na c idade de Macapá - Territó
rio Federa l do Amapá, onde t em sede e fôro, e reger-se-á p~ 
l os present es Esta tutos. 

Art . 29 - O t empo de duração é inde t e rminado . 

Art . 39 - É obj et ivo do Grupo, dar sentido permanen t e 
as at ividades musicais , para que se comprome t e : 

1 - estimular na juventude o gosto para o e studo pr~ti 
co da Hú s ica Popul a r Brasile ü a ; 

2 - despertar e desenvolve r o gosto e a cultura da mu
sica Folcl óri ca, dando destaque para a música reg iona l; 

3 - se possível, cria r um Arquivo Nusica l . 

CAPITULO li 

Dos Elementos Const itu t ivos do Gr upo Musical 

Art . 49 - O Grupo Musi cal "Banda do Pimenta", terá (04) 
quat ro categorias de sócios , assim discriminados : 

- Sóc i os benemêritos; 

2 - Sócios funda dofé s ; 

- Sócios a t uantes; 

4 - Sóc i os e fe t ivos . 

19 - Sóc i os Benemêritos, são a critério da Di r etoria, 
aquê l es que fi zerem ao Grupo Mu s i cal, donativos ou aquê le s 
que lhe prestar se rvi ços relevantes . 

29 - Sóc i os Fundadores, são aquê l e s qu e assinarem a 
Ata da Fundação do Gru~o Mu s i cal. 

39 - Sócios At uantes , sao os que i nt egram como H~ si
cos ou Can Lores da Banda. 

49 - Sócios Efetivos, sao os que , propos to por qua l 
quer s 6c i o e ac e ito, pel a Diretoria, cont ribuirem com a men 
sal idade de Cr$ 500,00 (quinhentos c ruze i ros ), su j e ita a rea 
juste , mediante proposta da D iretoria~ Assemb l i i ~ Geral. -

CAPÍTULO Ili 

Dá Admi ssão dos Sócios Atuantes 

Art. 59 - O numero de sócios atuantes será no mínimo de 
20 (vinte) sócios . 

Art . 69 - A admissão de sócios atuantes far-se- á, medi 
ante proposta de qua l quer sócio , contendo o nome do candida 
t o, idade , na cionalidade, estado civil , principal ocupação 
e residência , anexando à proposta, dois retratos 3x4 do pr~ 
posto . 

Art. 79 - Para ser admitido como sócio atuante, o can
didato deverá preencher os seguintes requisitos : 

1 - possui r boa reputação publica e pr i vativa; 

2 ser maio r de 18 anos ; 

3 - ser aprovado em testa instrumental ou vocal , promo 
vido por 03 (três) elementos indicados pela Diretoria, e que 
pertençam a classe de sócios atuantes, de preferência os 
ma1s antigos do quadro de sócios . 

Parágrafo único - Serão considerados automaticamente 
admitidos na categoria de sóc i os atuantes, aquêles que já in 
tegraram a Banda,a qualquer epoca e assinaram a Ata de Funda 
ção do Grupo Musical . 

Art . 89 - Recu sada a proposta, a Diretoria nao estará 
obrigada a declarar os motivos de recusa . 

CAPÍTULO IV 

Dos Direitos e Deveres dos Sócios 

Art. 99 - f dever do sóc i o atuante participar dos en
saios e ap r esenta çÕes da Banda, bem como s ubmeter-se as nor 
mas regimentais de funcionamento do Grupo Mu s ical. 

Art. 10 - É obr i gação de todos os sócios, comun i car por 
escrito , à Diretoria qualquer irregularidade, que 
notar nas funçÕes do Grupo Musica l e da Banda ou 
violação dos dispos itivos es tatutários . 

venha a 
qualquer 

Art. 11 - f: dever de todos os sócios, porta- se com t o
do decõro, urbanidade, r espeito e d isciplina nas reuniões do 
Grupo Mu s i ca l, obse rvando as delibe rações da Diretoria. 

Ar t. 12 - É dever dos sóc i os efetivos , pagar pontua l 
mente as mensalidadei a que estão obrigados , sob pena de se 
rem excluídos automaticamente do quadro social , caso deixem 
de pagar 03 (três) mensa lidades ccnsecu tivas . 

Art . 13 - Aos sóc io s atuantes a ss ist e o d i reito de: 

a) - votar e ser votado; 

b) - ter ciência das deliberaçÕes da Di retoria; 

c) - r ecusar , por justa causa, reconhecida pe la Direto 
ria, os cargos para os quais forem e l e itos; 

d) - solici tar licença i Diretoria quando por mo t ivo 
particu lares , tiver necessidade de s e a fas t ar das ativida
des norma is da Banda . 

CAPÍTULO V 

Das Penalidades 

Art. 14 -As faltas dos s ócios serao punidas com : adver 
tência, s uspenção temporár i a dos dire itos soc ~a1s e elimina 
çào, compe tindo à Diretoria a sua apl i cação , ouvido previa
mente o sócio a ser punido. 

Art. 15 - Serão os sócios suspensos por 30 (t rinta ) e 
90 (noventa) dias . 

a) - quando advertidos na conformidade do artigo ante
rior , reicendirem na mesma fa lta ; 

b) - qua ndo derem causa a qua l que r incident e desagrad~ 

ve l nas r eun iões do Grupo e nas funçÕes da Banda. 

c) - que nos recintos sociais derespei t ar em diretamen
te a Dire toria ; 

d) - que come tam falta grave , a critêrio da Diretoria. 

Par~gra f o único - Os sóc i os atuant es serão 
após OJ ( t rês) f altas con secu t ivas aos ensa ios , 
não ha j a justificativa por e sc ritc ã Diretoria . 

e liminados 
desde que 
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CAP! TULO·,VI 

' Das, .Assembléias Gerais. -'· 

Art. 16 - A Assemb lê ia Geral é. a reunião de todos os só 
', 1 ' ; • ., •, ·: 1 J . 'J ·, •! ...., · 1• •'i' I; , .'' 1 • -

ctos atuantes, efettvos e f undado res, para deltberar sobre 
assuntos que interessam à existência do GrúpÓ: - ' ' · "' ' 

P;rágraio- únibo' ·_' 'ú decisões 
~-ãd ~t~madas 'P'oi i maiéJ:/ia.

1

rdé vo.l~ s' . 
·, 'lo '!'· I 1 1 .• ·;I l • I ' I. 

d·a As1~emb1lé ia"cerál', se-
! ' . 1'1 11 

Art1
. i'. 1t '- · rA Ase~b:lé~ia ' 1Géi-âl. Ord'in'á't-·ia, ·reunii--:se:..á ':: no 

início de cada ano, convocada, com antecedência de 48 (qua- ' 
renta e oito) horas, no mínimo, pa_ra t omar conhecimento das 
c6nta~ é ·r

1
e'la.i:\3rio' cÍá Ói{ei:Oria ·, 'b'em com.o; · para ~ leg~r· a Di 

retoriase t"or 1 o:'"~a~1o, 1 ···r_:'J ' ·:, _r ,,J -' :; · ·: •'• ; t -:-·J 

Art _; ' 18: -~ A: A.Ssé~b l~'ia;.,Gdra'l', Í:'e_u.hijr'~'Se.:.a' \:~xt'taõril ina

riamente por convocação do President e ou ,,} requ.e.rimento de I /3 
dos sócios, dirigido ao Presidente, em qualquer caso, com o 
mínimo de 48 (quar enta e oito) horas de antecedência. 

Parágrafo único - Os trabalhos da Assembléia Ge ral Ex
t raotdinária , serão dirig idos por um Presidente ad hoc, que 
des ignará o Secretario. 

Art. 19 - A As semblé ia Geral Extraordinária, reunir
se-a em primeira convocação, com a metade de seus membros, e 
em segunda convocação, 30 (tr i nta) minutos depo is com qua l 
quer números de sócios. 

CAPÍTULO VII 

Da Diretoria 

Art. 20 - O Grupo Husica l "Banda do Pimenta", será admi 
nistrado por uma Diretoria composta de 05 (cinco) mem~ 
bras : Presidente, Vice-Presidente, Secretá r io , Tesoureiro, e 
Dire to r de Patrimônio, escolhidos dentre os seus membros a
tuantes, e fundadores. 

§ 19 - O mandato da Diretoria sera de 02 (dois) anos, 
podendo ser renovado, por ma i s um período . 

§ 29 - A Diretor i a só poderá de l i bera r com a presença 
total de seus membros em exercício . 

§ 39 - A Diretor i a reuni r -se- â pelo menos uma vez por 

senvolvimento da ~id~ . associatiya ~~ .Gruro; 

b redigir e ler as Atas das Sessões; 

c - cu id~ r ~~~ cori~~po~d~~~i~~ e· ~~bmetê- las ao conhe 
cimento do Pr es ident~; , ... ':' 

d -organizar e manter em dia o r egis tro dos sócios; 

e providenciar pub 1 icações na iinprensa falada- ·e es -

.'!, 

f.- cuida'r da ' propagànda e das _relações .públicas do Gi_<:: 
po Musical. 

Art. 24 -Ao Tesoureiro compete : 

a -! arH~cadar •e te r :s·ob rsua guarda e -r esponsabi lid-ade , 
todos• os valor es proveni~ntes das , at~ibuj çÕes e doaç&eg fei . 
tas ao Grupo Nusical, r ecolhendo- as aos Bancos i ndicado P~: 
la Diretoria; 

b'- elaborar ' relator io anual , sobre · a situação econôm i 
ca do Grupo Husica l e submetÊ-lo à aprovação da Diretoria; 

c - passar recibo e dar qui tação , ju ntamente com o Pre 
sidente; 

d - ter em dia a escrituração finance i ra dos livros de 
con t as do Grupo; 

e - efetuar pagamentos regularmente autoriiados; 

f - cobrar as mensa l idades, as contribuiçÕes dos sócios 
efetivos e dar-lhes a quitação . 

Art. 25 - Ao Diretor de Patr i môn io compe t e : 

a - zelar e t er sempre sob sua responsab i l idade todos 
os bens móveis e imóve i s que o Grupo venh~ a adquer i r; 

b - ter sob guarda em local ind i cado pel·a Diretoria, to 
dos os instrumentais, que o Grupo venha a possuir; 

c - dar c i incia a Diretor ia , sempre que possíve l de 
acorrências com bens ,que venha a ocorrer . 

Ar t . 26 - Em caso de va cância de um dos cargos da Dire 
ria, o Presidente ou seu subs tituto , convocarâ Assemblêiã 
Ge ral Extraordinária, pa r a p roceder por ·eleição , a respecti · 
va substituição . 

CAPÍTULO VI li 

mes . Das Eleições da Diretor i a 

§ 49 - As decisões da Diretoria serão t omadas pela ma i 9. 
ri a de votos dos presentes, votando o Pres idente em ú l timo, 
cujo voto sera de qualidade . 

59 - Em ,,;o de empate ficará o assunto decidido de 
acô rdo com o · que o Presidente houver dado_ 

6·.' membros da Diretoria perderão o seu mandato 
nos segu inL~s casos: 

a - quando fa ltarem mais de 03 (t r ês) reuniões consecu 
tivas, sem prévi a comunicação; 

b - quando se ausentarem da l o ~a l idade, sem prev t a com_1:1_ 
nicação, por mat s de 30 ( trinta) dias. 

Art. 21 - Ao Pres idente compete: 

a - representar o Grupo Hu s ical em j ut zo ou f or a dêle; 

b - presidir as sessões da Diretoria e os da Asse~
bl é i a Gera l Ordinâr i a, onde terá , só o voto de qua l idade; 

c - assinar juntamente com o Tesoureiro, cheques e os 
compromi ssos de caráter financeiros ou outros; 

d·- promover todas as atividade s que visem ao desenvol 
vimento do espírito do Grupo Nu sica l. 

Art. 22 - Ao Vice-Pr esidente compete : 

a - sGbstituir o President e no s seus impedimen to even
tuais; 

b - dar execução aos encargos específicos que lhe se
jam atr ibuído s pe la Diretor ia ; 

c - acompanhar nas repartições pÚblica s a tramitação 
de processos ãs subvenções pl e iteadas pe lo Grupo Hus i cal ou 
a ele concedido. 

Art . 23 - Ao Secre t á rio compe te: 

a - tomar t odas as inic iativas que digam respe ito ao d!: 

Art . 27 -As ele i çÕes da Diretoria , terão lu gar na As
sembléia Geral Ordinár i a de que trata o artigo 17 . 

Art . 28 - A proporção que forem sendo chamados pel o S~ 
cretário, tendo em vista o livro de presença dos v~tantes, 

os sócios depositarão na urna uma cédula com indicação dos 
cargos e nomes dos seus respectivos candidatos, para compo
sição da Diretoria . 

19 - nao serao aceitos vo tos por _ procuraçao; 

29 - os votos serão dados em escrutínio. secretos; 

§ 39 - É facultado o regist r o de chapa completa até 03. 
(três) dias antes das eleições; 

49 - o votante que nao concordar com a chapa regis~ 

trada , poderá organizar a sua propr t a chapa . 

§ 59 - sao i ne legíveis os sóc ios benemér'itos , nao pod~ 
rao tomar parte da Diretoria . 

Art. 29 - Conc luída a votação o Pre siden t e nomeará dois 
sócios, para procederem a apuração, ver i f i cando antes se o 
número de cédu las corres pondem a o de sócios present es. 

Parágraf o únic o - Uma vez aberta a urna, nao se ra per
mitido a qualquer sócio votar, quais quer que seja os mo t i -
vos invocados . 

Art. 30 - Conc l u í dos os trabal hos de . apuração o Presi
den t e proc l amará o r esu l tado das e l e i ções e declarará empo
sados os novos membros da Diretor i a, que estiverem pr esen
tes. 

Pa r ágraf o único - Poder á ser ma r cado a posse dos elei
tos para ou t ra data . 

Art. 3 1 - Nocasode empate na votação, se rá p roferidoo 
elei to que for mais antigo no Grupo Nus ical, e s e fo r em só
cios da mesma data , o mais ve l ho terá dire ito. 
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Art 32 - Se no ato da proc l amaçio alguim dos eleitos, 
declarar que nio aceita o cargo, proccder-se-j imediatamen
te à nova eleição, para o preenchimento da vaga. 

CAPÍTULO LX 

Do Patrim6nio Social 

Art . 33- O patrim6nio social do Grupo, constituir-se- á 
dos bens ·móveis c imóveis que venha a possuir 'por compra ou 
doaçio, ou ainda por subvençio c das contribuiç6e s dos só
cios efetivos. 

Parágrafo Un1co - Qualquer bem pertencente ao Grupo ~~.':: 
sical, não poderá ser emprestado, cedido ou alugado ou trans 

· fer i:do, sem o consent imento da Assembléia Geral. 

Art. 34 - Os assoc iados não r espondem individualPtente 
pelos compromis sos assutnidos pelo Gr upo :-11\s i cal. 

CAPÍTULO X 

Das Disposiç6cs Finais 

Art. 35 - Reconhecida a imposs ibilidade do prossegui 
mento nos seus obj etivos, poderá se r pr omovido a ext inção do 
Grupo Husica l , mediatamente será fe ito um r equerimento de 20 
sócios, r eunidos e:11 Assembléia Geral Ext r aordiná ri a , convo
cada cs pec ialmenLe pa ra este fim, que s~ pode r~ dicidir com 
20 dos s6cios do Grupo . 

Art. 36 - Em caso de dissolução , a Assembléia Ge ral, i 
que deliberarar as p rovidincias , que toma ri sobre a transfe 
rincia do arquivo e ace rvo do Grupo, para uma inst i tu i ção fT 
lantróp i ca p~blica . 

Art. 37 - Os casos omissos ou não defin idos nes t es Es
tatutos, serão resolvidos em As semb l~ia Geral Extrao rdo~~
ria, expressamente convocada para e ste fim . 

Art. 
a lterado 
aprovada 
semblé ia 

38 - Estes Esta tu tos, poderão se r reformados , 
mediante proposta, a presenl ada pela Diretoria 

pela metade do n~meros dos s6c i os r eunidos em 
Geral Ex traordinària, convocada para e s t e f im. 

ou 
e 

;\s -

Art . 39 - Estes Estatutos enL r arão em vi go r, a pôs sua pu 
blicação no Diário Of i c i a l do Te r r i L6r io Federal do Amapj. -

Os presen t e ESTATUTOS foram a provados , na Reu niio de 
10.07.83 . Eu, Naria Hel ena Barbosa Gu erra, Secretária dati 
lografei e vai subsc rito pelo Presidenl c e Vice Presiden t e . 

ARGENIRO BARBOSA FlLIIO 
Pre s idente 

.JOÃO IIOLANDA DE OLIVEIRA 
Vice- Pres idente 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE ADNIN I STRAÇÃO 

DEPARTM!I::NTO DE Pl::SSOAL 

AUGUSTO clONTE DC AU!EIDA 
Sccre t . de Adminis L. 

EDITAL n9 0 13/83- DP/SEAD 

A Dire tora do Depar tamento de Pessoa l do Governo do Te r 
ritório Federa l do Amapá, de aco rdo com as atribuiç6es que 
lhes sio conferidas , comunica aos interessados que, a prova 
do concurso p~blico de Auxiliar de Fi scal do Território Fe
deral do Amapá, será rea lizada no dia, horário e l<'cal 
abaixo i nd icado : 

DIA 1\0R;\RLO 

09:00 hs 

28/08/83 
09:00 hs 

LOCAL: ~1ACAPÁ 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DO TERRI
T0R10 DO A.' !APÁ - l ETA 
Av . Pres . Vargas S/ N 
l n s cr i ç~cs de 50.06.0000 1.1 a 
50 . 06.00363.0 

COLÉGIO i\~11\I'AENSE 
Av. Iracema Carvão Nunes S/N 
Insc riçbes de 50.06.00395 . 9 a 
50.06 .01000 .9 

2 - Os candidatos deverão compa rece r aos l ocai s de pro-

va ati 30 (trinta) minutos antes do horário determinado, mu 
nidos de caneta esferográfica , cartão de inscrição e doeu = 
ment o de identidade 

3 - A di stribuiçio dos candidatos, pelos estabelecimen
tos, obedecer~ ~ ordem de inscriçio acima mencionada. 

Departamento de Pessoal, 09 de agosto 'de 1983. 

LUCH!AR BRABO ALVES 
Diretora do DP/GTFA 

PROCURADORIA GERAL 

TE!t'10 ADITIVO 

I'RP!EIRO ( 19) TER~10 ADITIVO AO CONTRATO PARTICULAR DF. 
LOCAÇÃO DE l:-1ÓVEL I' ARA FI NS RES1DENCIAS, FlR~lADO ENTRE A 
CO~!PANIIIA FLORESTAL '10NTE DOURADO E O GOVERNO DO TERRTTÚRIO 
FEDERJ\L DO Al'!APA . 

Aos vinte (20) dias do mes de junho do ano de hum mil 
novecentos e oiLcnLa c tr~s (1983), nes ta cidade de Macapá, 
a Companhia Florestal Nonte Dou rado , com sede em Monte Dou
rado, Munic i pio de Almerim, Estado do Pará, insc rita no 
CGC/MF sob o n9 04.815.734/0001-80, daqu i em dianlc denomi
nada s implesmente LOCADORA e re pre sentada nes te ato por seu 
Diretor JANUSZ WS CIEKLICA, brasil e iro, casado, engenheiro , 
portador da Car Le ira de Identidade n9 5.336.383 , exped i da 
pela Sec retaria de Segurança P~blica do Estado de Sio Paulo 
e do CPF OIS 410:156-3 7 c por seu Procurador ARAMIS ~!ARENGO 

COUTINHO DE '1ENDONÇA, br as il eiro , casado, adminisLrador , 
por Lador da Ca rt e ira de Identidade n9 13.597 .24 2 , expedida 
pe la Secretaria de Segurança PGbli ca do F.stado de Sio Paul~ 
CPF n9 005 126 565-68 , res idente em Monte Dourado - Pa ri , e 
o Governo do Te rr itório Federal do i\map~, daqui em diant e 
de nom inado s implesmcnL e LOCATARIO , representado nes t e · a Lo 
por seu Governador, Senhor ANNÍBAL BARCELLOS, resolvem de 
comum aco r do firmar o presente Te rmo Aditivo, nos seguintes 
Le rmos : 

CLAUSULA PRT:-1E1 RA: Por este Termo Aditivo fica o 
mente pr inc ipal, r ev i go rado, pro rrogado sua vigincia 
!'" ' Íutlu de OI de j<meitu d 30 d e junho de 1983. 

instru 
pe l-; 

CLAUSULA SEGUNDA : ;\ Cl áusu la Quarta do in strumento prin 
c ipa l fi ca ac r escida do parág rafo ~nico abaixo tran scrito e 
a Cl áusu la Quinta, do Contrato ora aditado, pas sa a t e r a 
seguin te reda ção: 

PARJ\GRAFO ÚNI CO : - Em caso de prorrogaçao, o reaju s t a -
men t o será feito de acordo com o Índice Nac i ona l d<: Preço ao· 
Consumidor - 1NPC- art . 19 da Le i n9 7 1.069, de 20 de de
zembro de 1982 . 

CLÁUSULA QUl NTA: - O al u&uel mensal. sera de Cr $ 31 .472 00 
(trinta c um mil quatrocentos e setenta e dois cruze iros~ 
paga s med i ante a remessa de rec ibos da LOCADORA atravês d~ 
Secretaria de Sa~de ao Departament o de Despesa ela Secreta -
ria de Fina nças - SEFlN - at ravês de cheques na Tesou raria 
do LOCATARIO até o déc imo ( 109) d ia do mês segu in te ao ven
c i do . 

CLi\ USU!.A TERCEIRA: As despesas decorrent es do presente 
Termo Aditivo, co rrerão i conta do F. p . E. Programa 
13754284 . 379 - Natureza da De spesa 3.1.3.2 . 00 , confo rme Nota 
de Empenho n9 4770 , emit i da em 09 de junho de 1983, no va
l o r de Cr$: 188 .832 ,00 (cento e o itenta e oito mil oitocen
tos e tr int a e do i s cruzeiros) . 

CLÁUSULA QUARTA : Permanecem inal t c radas as demais cláu
su la s do Contrato or i g inário . 

. ~· por e s t arem de acordo , foi fi rmado 0 presente Termo 
Adtttvo, em ctnco (05) v i as de i gua l t eor e fo rma , que va1 
ass tnado pe l a s partes e testenwnhas abaixo nomeadas. 

:-1aca p~,20 de junho de 1983. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
Locatário 

JANUSZ WSCIEKLICA 
Locadora 

i\RANIS :-!J\RENGO COUT!N110 DF. ~IENDONÇA 

Locadora 

TESTENUNHAS: Il eg[vei s 

' 

I 
I i 

I! 
I! 
l i 
I i 
' l 
I 
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PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO ( 19) TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO NC? 03/83-PROG . 
CELEBRADO ENTRE O GOVERKO DO TERRITÓRIO FEDE~\L DO M~PÁ E 
A PREFEITURA MUNICI PAL DE OIAPOQUE , OBJETIVANDO O SISTH~ DE 
MODERNIZAÇÃO ADMI NI STRATIVA DAQUELA PREFEITURA . 

O Gove rno do Território Federal do Amapá, neste ate re 
present ado pelo seu Governador, Senhor ANN1BAL BARCELLOS, d~ 
ravante denominado simp lesmente GOVERNO e a Prefei.tura Mun i 
c i pal de Oiapoque, neste ato re presentada pelo seu PrefeitÕ 
Mun i c i pal, Senhor ANTONIO BRAGA CIIUCRE, daqui em d iante de
nominada s implesmente PREFEITURA, resolvem de comum acerco, 
firma r o presente Termo Aditivo, consoant e as Cl jusu l as que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pe lo presente Termo Aditivo e com a 
final i dade de atender o objet ivo previsto na Cliusula Segun 
da do Instrumento Principa l, o GOVERNO a l ém dos Cr$::
SSO.QOO,OO (quinhen t os e cinquenta mil cruzeiros) jj repas
sados, libera em favor da Prefeitura , a importância de Cr$ : 
SOS . OOO ,OO (quinhent os e cinco mi l cruzei ros) . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os r ecursos para fazer frente às des 
pesas do presente Termo Aditivo, serão alocados à cont a dÕ 
F.P.E. - Programa 03090402.005 - Natureza de Despesa 
3.1 .3.2.00, consoante Nota Orçamentiria n<? 5896, emit ida em 
18 de ju l ho de 1983, no valor de Cr$: 505.000 ,00 (quinhen
tos e c inco mi l cruze i ros). 

CLÁUSULA TERCEIRA : Permanecem inal t e radas as 
Cláusulas do Convênio o ra ad i tado. 

demais 

E, por estarem justos e de comum acordo , as pa r tes fi~ 
mamo presente Termo Aditivo, em cinco (OS) vias de igual 
teor e fo rma , para o mesmo fim , na presença das testemunhas 
aba i xo nomeadas. 

Macapj, 21 de jul~o de 1983 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ANTONIO BRAGA ::;HUCRE 
Prefeito 

TESTEMUNHAS: Angelo de Alcântara Que i roz 
~lei re Jane ~lente iro 

SECRETARIA DE PLANEJ ANENTC E COORDENAÇÃO 
PLANO DE APLiCAÇÃO 

APROVO : 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Plano de Aplicação referent~ ao Prime i ro (19) Te rmo 
Aditivo ao Convêni o n<? 031/83- I'R•JG, firmado entre o Governo 
do Terr itório Federnl do Amapá e a Prefeitur a Nunic ipal de 
Oiapoque , com o objet i vo de impl ementar as atividade s de H~ 
dernização Administrat i va da Pref eitura. 

ELE~IENTO DE 
DES PESA 

3. 1. 3 . 2. 

I 
DISCRININAÇÃO I 

Out r os Serv iço e Encar -
gos 

T o T A L I 

Macapi- AP, 21 de julho de 1983 

ANTONIO BRAGA CHUCRE 
Prefeito Hunicapal 

VALOR 

S05 . 000 , 00 

S05.000,00 

TERRITÓRIO FEDERAL DO A~~PÁ 

PREFEITURA HUNICIPAL DE MACAPÁ 

EDITAL N<? 0 18/83 =DO= COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

REGULARIZAÇÃO DE I~IÓVEIS 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Nacapj , através do Serviço de Fiscalização e Licenciamento re1 

Obras , torna Público que as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando ALVARÁ DE LICENÇA PA~~ REGULARIZAÇÃO dos seguin
tes imóveis . 

N<? I I N T R E S S A D O I E N D E R E Ç O I SETOR 1 QUADRA 1 LOTE 

01 MARIETA DE LI~~ INAJOSA Rua General Rondo:1 os 2l, 9 . 1 
02 ROSILDA FARIAS QUEIROZ Pass. sem denominação 11 8S 09 
03 EDIELSON RODRIGU~S BANDEI~\ Rua Sa lvador Diniz 11 88 11 
04 RAnruNDO DOS SANTOS ~~CIEL Av . Euclides da Cunha 04 34 17 
os JOANA D' ARC MONEIRO SOUZA Av. Pernambuco 08 53 08 
06 ARINO FERREIRA l'.~RIAS Rua Hamilton Silva 05 01 28 
07 WASH INGTON FERNANDO DE LU~ FERREIRA Av. dos Goitacazes 09 21 12 
08 VALDOHIRA XAVIER DA CONCEIÇÃO Av . Israe l H. Sozinho 04 58 21 
09 J OANA CARDOSO Av. Ace t ino de Leão 06 17 02 
10 JOÃO ~~RQUES DA SILVA Rua Adalvaro Alves Cava l cant e 11 40 19 
11 PEDRO FERREIRA DE FREITAS Rua Adalvaro Alves Cavalcante 11 97 26 
12 FLÁVIO PIRES DE SOUZA Rua Sal vador Diniz 11 88 10 
13 RA IMUNDO DE ARAÚJO COSTA Av. Caste lo Branco 12 39 21 

Convida as pessoa s que se j ulgaren1 com direito sobre os refe ridos imóvei s, a apresentarem suas rec lamações ~or 
escrito, dentro do prazo de 30 dias, contados da data da pub licação deste Ed i tal. 

Hacapá(AP), 03 de agosto de 1983 

Eng<? liENJM!IN DA ROCHA SAL UI 
Di re tor do Departamen to de Ob ras 

CPF 081 50 1 502 - 00 
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CARTA DE CONVOCAÇÃO 

Fica os Acionistas de 1~'1ÀOS DI AS AGROPECUÁRIA S/A.,con 
vocado a participar da Asse~bl~ia Geral Extraordinária , i 
realizar- se em, sua sede socia l , sito à Av. 13 de se tembro , 
166 1, ~lacapá - Te rritório Federa l do Amapá, às 10 :00 horas 
do dia 19 de agos to de 1983 , para de liberar sobre a seguin
te Ordem do Dia . 

a) Aprovação e Rati f icaç~o dos atos da Di retoria face a 
desapropriação para a criação da Rese rva Biólogica do Lago 
Pira tuba pelo Gove rno Federal , da Área de te r ra , r e ferente 
a base fixa do Proje to Aprovado pela SUDA!-1, e consequente 
indenização receb ida. 

b) Aprovação e Ratifi cação da Compra de uma Área de ter 
ra , denominada Fazenda Reunidas Campo Grande , antigo Sao 
Jorge ; Loca l izada no Hunicí pio de ~lacapá na Gl eba Uruguinha 
para nova base f ixa do Projeto Aprovado pe l a SUDJ\il1, peta D.!:_ 
reto ria. 

c) Aumento de Capi tal Socia l com emissão de novas aç~es 

d) Alteração dos Estatut3s Socia is 

e) out ros assuntos de interesse social. 

ANTONIO AUGUSTO PEREIRA DAS NEVES DIAS 
Diretor Presidente 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO A.'IAPÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO J UDICI ÁRIA DE ~IACAPÁ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PRAÇA 
O Doutor OS\~ALDO DE SOUSA E SILVA , HH. J uiz de Direito 

da Pr imei r a Ci r cunscr ição Judiciária de Hacapá , Cap ital do 
Terr itório Federal do Amapá , na forma da te i , etc .. . 

Faz saber a todos quan to o presen t e Edital virem ou de 
l e conhecimento tiverem, que o Porteiro dos Auditórios, de~ 
vidamente autorizado por este Ju ízo, promoverá , em has t e pú 
bl ica , a venda do bem abaixo discriminado , penhorado nos au 
tos de EXECUÇÃO N9 13 .442/82, requerido por BI\J~CO DO BRASIL 
S. A. , cont r a CELESTINO TAVARES PI NHEIRO FILHO e EPACIL- E.PA 
CHECO & ClA . LTDA, no átrio do Forum - Avenitla I\JI!a20nas, 26-;
no dia 15 de julho de 1983 , às 9 :00 hor as, em prime ira pra
ça , por preço i gual ou acima da ava liação . Não havendo lici 
tante , será realizada a segunda praça , no dia 15 de agostÕ 
de 1983, às 9:00 horas, pelo ma i or l anço ofe rec ido , tendo o 
bem a seguinte car ac terís t ica : 

Um ( 1) Prédio construido em Alvenaria , coberto com te
lhas de brasilit, medindo dez ( 10) metros de f r ente por vin 
te e cinco (25) metros de fundos , l ocali zado à Av . SalgadÕ 
Filho, 525, todo pintado de ve rde, com t rês (3) portas de 
aço na sua part e frontal e en seu interior funciona uma Ser 
raria , com o nome de Estância São Jorge . Cons i de rando o t em 
po de construção , l ocalização e conservação, es tá avaliadÕ 
em Cr~ : 3. 000 . 000 , 00 (três mi lhÕes de cruzeiros ). 

Fica o executado intimado das da t as des i gnadas , atra -
vcs do presente Edi tal , caso não sej am intimados pessoalme~ 
t e . 

E, que os mesmos quizercm ar remat ar , deverão compare -
cer no dia , hora e l ocal cie~te de que a venda ser á f e i ta à 
vista , em dinhe i ro ou espéc i e ou atrav~s de cheque vi sado , 
ou , ainda medi ante caução id~nea . 

E, para que chegue ao conhecimento de t odos e, princi
pal mente dos interessados, passou- se o presente Edital em 
mais de três v i as de i gual teor , sendo que será afixado no 
loca l de costume e publicado na fo rma da l e i. Dado e passa
do nesta de Hacapá , aos vinte e quatro dias do mis de maio 
do ano de hum mil, novecentos c oi t enta e três. Eu, Agosti 
nho Ib i apino da Silva, Auxiliar Judiciária da t i l ografei e eu 
Lucivaldo dos San t os Ferreira, Diret or de Secre t ar ia da Va
ra Cível , subscreví. 

OSHALDO DE SOUSA E SILVA 
Juiz de Direito 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A:IAPÁ 

SECRETARI A DE i\DmNISTRAÇÃO 

DEPARTAHENTO DE PE SSOAL 

AUGUSTO MONTE DE ALHE IDA 
Secret . de Admin ist . 

EDITAL N9 015/83-DP/SEAD 

A Diretora do Depar tamen : o de Pessoal do Gove rno do Ter 

ritó r io Federa l do Amapá , usando das atribuiç~es que l he s 
sao confe rid as , 

RESOLVE: 

Exc luir do Edi t a l N9 009/83-DP /SEAD , pub licado no Di á -
rio Oficial n9 397 7, de 19 . 07.83 , que tornou ap tos no Pro
cesso Selet ivo os serv idores admit i dos até 05 .07 . 78, os ser 
vi dores CANILO RODRIGUES DA SILVA e 1\DALCYR ARAÚJO DIAS, di 
Ca t egor i a Funcional de Aux il iar de Enfe rmagem- LT-NM-8 1 I .A , 
e ~IANOEL OSVALDO DA SILVA , da Ca tego r ia 'Func i onal de Auxi -
liar de Transporte Fluv ial - LT-T0-90 1.A. 

DEPARTNIENTO DE PESSOAL, 08 de 3gos to de 1983 . 

LUC L}1AR BRABO ALVES 
Di retora do DP/~TFA 

CARTÓRIO DE REGI STRO PÚBLICO 

PROCLAHAS DE CASANENTO 

o Oficial de Registro Civil da Comarca de Hacapá , Terr.!:_ 
tór io Federal do Amapá, República Federa t iva do Brasil , faz 
saber que pre tendem se casar : ASS UNÇÃO DE CARVALHO PEREIRA 
e IZETE BRITO DE AU1ElDA. 

El e é filho de Germano Pereira (falecido ) e de Nar ia de 
Carva lho Pereira . 

Eta ~ fil ha de Alcino Pena Duarte e de Celita Brito de 
Alme ida. 

OSI<ALDO URUBU KOPIKAHOK com ROSINEIRE PEREI RA DA COSTA. 

Ele é fil ho de Elv ira Urubu Purankoi . 

Ela é filha de Ra i mundo Monteiro da Cos t a e de Maria da 
Conceição Pereira da Costa . 

.TUVENAL CARDOSO DE LI NA com ~L\ R IA ~IADALENA OLI VEJ: RA RAN 
GEL. 

Ele ~ fil ho de Vences lau Matques de Lima (fa l ecido) e 
de Ester Ca rdoso Marce l ino . 

Ela é filha de Caetano Fe r reira Br ito e de Iracema Oli
veira Rangel. 

OSI~ALDINO LhliARÃO DA SILVA e ~IARlA ASSUNÇÃO FERREI RA DOS 
SANTOS. 

Ele é f ilho de Joio Noguei ra da Silva e de Eduvi l da La
mario da Si l. va . 

Ela é filha de Leopo ldo Ver õnico dos Santos e de Pal mi
ra Ferreira dos Santos . 

RENATO ANTUNES DE OLIVEIRA com ~lARINEI DE VILHENA LOBA-
TO . 

Ele ~ fi l ho de Al zira Antunes de Ol ive ira . 

Ela c f ilha de Mario Hendes Lobat o e de Rosenda de Vi -
lhena Lobato . 

Quem souber de qualquer imped imento qoe os iniba de ca 
sar, um com o ou tro, acuse- o na forn:a da le i. 

Nacapã , 19 de j ulho de 1983 . 

JOSÉ TAVARES DE AL.'IE IDA 
Oficial e Tabel ião 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 
PROCLAI-L\S DE CASJ\iltENTO 

O Ofic i al de Registro Civ i l da Coma rca de Macapã , Ter
ri tório Federal do Amapá , Repúb l i ca Fede ra tiva do Bras i l , 
faz saber que pretendem casar : J OSl~ VACALUHE DOS SANTOS e 
CLOTILDE ATA[DE DE FREITAS . 

E le~ fi lho de Erc il ia dos Santos (fa l ec ida) 

Ela ~ f ilha de Maria Inãc i a de Freitas (fa l ecida) 

Quem soube r de qualquer i mpedimento l egal que os ~nibi 
de casar , um com o out ro , acuse- o na fo rma da Lei. 

Macapá , 08 de agos t o de 1983, 

ZüiLA J UCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autor izada 
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25 de agosto-Dia do Soldado. 

Em todo o Território 
Nacional, a presença do 

Exército Brasileiro 
garante nossa 

integridade, preserva 
nossa soberania e 

contribui para o nosso 
desenvolvimento. 

Um pàís se constrói 
com Liberdade, Segurança 

e Trabalho. 

a 
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